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Projeto de Lei n.~,",,_'--__
Recebido em..l6.de !J:3 de,J21l

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI NU010/2021.
PrazoVenc.

Recebido

lbiúna, 15 de março de 2021.

Senhor Presidente:

o recrudescimento dos casos de COVI D-19 cm todo território nacional tem
preocupado prefeitas e prefeitos de todo o país. A justi ficativa do envio do presente
projeto de lei a esta Egrégia Casa Legislativa se dá nesse cenário desalentador. que
exige atitudes tempestivas. tanto do Executivo quanto dos pares desta Câmara.

Há urgente necessidade de vacinação em massa da população brasileira. não só
para frear o iminente colapso generalizado na área da saúde, evitando mortes por
desassisrência, como também para retomar a atividade econômica, a geração de
emprego e renda e o convívio social.

Preliminarmente. cabe destacar que o Programa Nacional de Imunizações (PNI I.
instituído em 1973. explicita que a aquisição de vacinas é competência legal c

.~ administrativa do Governo Federal.

o tema da aquisição de vacinas roi objeto de judicialização nas diversas
instâncias do Poder Judiciário brasileiro. Também não escapou à jurisdição
constitucional do Supremo Tribunal Federal (STF). Com efeito. na Ação Dircta de
Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF n" 770 -- ajuizada pela Ordem dos
Advogados do Brasil (01\13) -. o STF enfrentou a questão da competência para
aquisição de vacinas para combate à pandernia. A Suprema Corte referendou a decisão.
por unanimidade. em 24 de fevereiro de 2021. que os Municípios brasileiros também
possuem competência constitucional para aquisição e fornecimento de vacinas nos casos
de: i) descumprimento do Plano Nacional de Imunização pelo Governo Federal, e ii)
insuficiência de doses para imunização da população brasileira.

Câmara Municipal da Estância
Turisíi a --

Recebid
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Na mesma linha da decisão proferida pelo STF, motivadora dessa iniciativa. o
Congresso Nacional aprovou. em 02 de março de 2021. o Projeto de Lei n" 534/2(2).
que autoriza a aquisição de vacinas pelos Municípios brasileiros. Nesse contexto. a
Frente Nacional de Prefeitos (FNP), entidade suprapartidária de representação nacional
de Municípios. apoia tecnicamente a instituição de Consórcio Público de abrangência
nacional para aquisição de vacinas.

Diante disso, e zelosa da plena segurança jurídica de que se reveste a medida. a
FNP lidera c apoia tecnicamente a formatação de Consórcio Público de abrangência
nacional, ora levado à apreciação de Vossas Senhorias. 11. iniciativa. que conta com
manifestação de interesse de 1.703 Municípios - o que abrange mais de 125 milhões de
brasileiros, cerca de 60% do total de habitantes (dados registrados até 12h. de 05 til:
março de 2(21) -, tem finalidade de contribuir para agilizar a imunização da população
e também de atender eventuais demandas por medicamentos, equipamentos e insumos
que sejam necessários aos serviços públicos municipais de saúde.

Com a missão de, caso seja necessário, adquirir imunizações complementares ao
PNI, o Consórcio visa fortalecer o Sistema (Jnico de Saúde (SUS). na medida em que
todas as doses serão obrigatoriamente ofertadas à população de forma gratuita. Assim,
representa uma concertaçâo federativa que favorecerá a todos. já que quanto mais doses
estiverem disponíveis, mais rapidamente os brasileiros serão vacinados.

Ademais. esse Consórcio é efetivamente um instrumento para oportunizar ganho
de escala. proporcionando vantajosidade nas negociações dos Municípios, sejam de
preços, condições contratuais e/ou prazos. Trata-se de um instrumento legal. amparado
na Lei Federal n" 11.107/2005. que oferece segurança jurídica. podendo minimizar
judicializações a que compras em menor escala estariam sujeitas.

Além disso. o fato de o Município estar apto a comprar por intermédio do
Consórcio não impede aquisições diretas de nenhuma espécie. Portanto. o Consórcio
não interfere na autonomia dos Municípios. Pelo contrário, a reforça. Na medida que
reúne grande número de Municípios, que representam uma parcela considerável da
população nacional. o Consórcio ora instituído. fortalece o poder local. Oportunizu
acesso e imagem robusta nas relações internacionais. fundamentais para as negocinções
de vacinas. especialmente durante a pandcmia.

A proposta que sustenta a formação do presente Consórcio Público é a de
colaboração entre os Entes Federativos. A FNP, que estimula. e as centenas de cidades
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brasileiras. que manifestaram interesse formal em aderir ao Consórcio, apostam em um
federalismo cada vez mais cooperativo. Por isso. cabe ressaltar, que o Consórcio
também nào compete ou se sobrepõe ao papel das entidades de representação política na
federação, tais como as associações de Municípios microrrcgionais, regionais c
nacionais. Instituições que detém personalidade jurídica. govcrnança e atribuições
específicas. distintas e independentes.

l-lá que se destacar que os recursos para a compra dos indispensáveis itens, a que
se propõe o Consórcio, podem vir de diversas fontes. dentre elas: recursos municipais:
repasses de verbas federais, inclusive decorrentes de emendas parlamentares: e doações
advindas de fontes nacionais e internacionais.

o Consórcio Público. que será constituído a partir do presente protocolo de
intenções. está em sintonia com a Lei Federal n' 11.107/2005 e seu decreto federal
regulamentador. A partir da ratificação do protocolo de intenções surgirá nova pCSSO.l
juridica de direito público, com natureza jurídica autárquica. que será estruturada para
executar as finalidades que motivaram sua criação, sendo certo que o Consórcio irá se
submeter a todos os princípios que regem a ação administrativa do Estado, como. por
exemplo. legalidade. moralidade. impessoalidade. publicidade c eficiência.

Esse projeto também garante. como dever ser. o pleno controle externo das
atividades desenvolvidas pelo Consórcio. em obediência às normas de direito financeiro
e de responsabilidade fiscal, Panl finalizar, cabe destacar que se trata de uma iniciativa
de vulto e inédita no país. Ação que se apresenta como possibilidade para colaborar no
enfrenramento a um problema iminente que é de todos. a escassez de vacinas para
imunização em massa da população e. a médio e longo prazos. de outros insumos.

Diante do exposto. apresentamos para avaliação c análise de Vossas Senhorias o
presente protocolo de intenções. ,1

PREFEITO

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
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13.
PROJETO DE LEI N!! o)(f.

DE 15 DE MARÇO DE 2021.

Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municipios
brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à
pandemia do coronavlrus: medicamentos, insumos e equipamentos
na área da saúde.

Art. 1°_ Fica rati ficado, nos termos da lei federal n" I 1.107 /200'i e
seu decreto federal regulamentador n" 6.017/2007. o protocolo de intenções firmado
entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil. visando
precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandernia do coronavírus. além de
outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos. insumos c
equipamentos na área da saúde.

Art. 2°_ O protocolo de intenções, após sua ratificação. converter-se-
á em contrato de consórcio públ ico.

Art. 3"- Ü consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica
dc direito público. com natureza uutárquica.

'-..../ Art. 4"_ Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria
para fins de cumprimento do Art.8° da Lei Federal 11. f07/2005, podendo ser
suplementadas em caso de necessidade,

Art. 5"- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6"- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 15DIAS DO MÊS~ARÇO DE 2021.

;t//Jt-t(.,. 1-:' .KSJ «; .

/

AULO KENJI SASAKI
Prefeito do Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIÚNA

,"
GABINETE

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado da 510 Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe
são conferidas, bem como nos termos da Resolução N° 25, de 28 de abril de 2020:

CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Sessão
Ordinária à realizar-se no dia 18 de março de 2021, às 10:00 (dez horas), pela

<:» modalidade de Sessão Remota por vídeo conferência para tratar do seguinte:

1 - Discussão e votação do Projeto de Lei nO13/2021
que "Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municfpios brasileiros, com a
finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus:
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde,";

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfsTICA DE IBIÚNA, AOS 16 DIAS DO M~S DE
MARÇO DE 2021,

PAULO CÉ IAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de costume
na data supra, --
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTIC
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
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www.ibiuna.sp.leg.br.-maU:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nO13 de 2021 de autoria do Chefe do
Executivo Municipal, deu entrada na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 16 de março de 2021, dado ciência ao Sr.
Presidente da Câmara e remetido cópia digital aos Senhores

Vereadores(a).
Certifico mais, também foi comunicado aos Senhores Vereadores
que o Projeto de Lei nO 13 de 2021 encontra-se a disposição no

'-/ portal da Câmara e à disposição das Comissões para parecer.
Certifico finalmente, que foi convocado, pelo Senhor Presidente,
Sessão Ordinária na modalidade remota por vídeo conferência,
para o próximo dia 18 de março de 2021 às 10h para deliberação
do respectivo Projeto de Lei.
Ibiúna 17 de março de 2021.
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COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCI~
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurfcio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale(a}ibiuna.sp.leg.br- - ---- - --- --

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N!!. 13 de 2021
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR:- VEREADOR WALMIR BORTOLOTTO JÚNIOR
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO;
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 16 de março de 2021 o Projeto de Lei nQ• 13 de 2021 que "Ratifica
protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de
adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus; medicamentos, insumos e
equipamentos na área da saúde.

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário, pois a
proposição tem a finalidade de ratificar, nos termos da lei federal nO 11.107/2005 e
seu decreto regulamentador nO6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre os
municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando
precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus,
além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde, convertendo-se em
contrato de consórcio público.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois fica autorizada a
abertura de dotação orçamentária própria para fins do cumprimento do Art. 8° da Lei
Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso de necessidade, como )
aponta o Art. 4° da proposição. \:

A Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos da Pessoa com
Deficiência quanto a sua competência, exaram parecer pela tramitação normal, pois \ .
tal medida se faz necessário para o enfrentamento da pandemia do coronavírus, bem ' \;,1
como facilitar a aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da \.s(
saúde. ~

Ao Plenário que é soberano em suas decisões. ~ ,,/
É o parecer. t'I
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 17

DE MARÇO DE 2021.

WALMIR BORTOLOTTO JÚNIOR
RELATOR - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
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COMlssOes

~ ~
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio 8arbou Tavares Elias, Jt4 - 18150-000- lbiúna - SP.• - FonclFax: (15) 3241-1266

www.ibiU!1j1-,sp.leg.br e-mail: fljJe@ibiuna.sI2Jeg.br

Parecer ao Projeto de Lei nO 13 de 2021 - f1s.02

r: fi;? fMrv-cARLos EDUARDO GOMES
VICE-PRESIDENTE

DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE
MEMBRO

ANTÔNIO REGINALDO FIRMINO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

JAIR MARMELO CARDOSO DE OLIVEIRA ARMELlNO MOREIRA JÚNIOR
VICE - PRESIDENTE MEMBRO

~~~.k(íJv~.._
VOLNEIGALVAO

VICE - PRESIDENTE

LUCAS VIEIRA RUIVO BORBA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

r;~~/4J-#.t ~
~ERALDO FLÁVIO AMARO

MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE ISIÚNA /V/

Estado de São Paulo if
,'.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 09/2021

"Ratifica protocolo de intenções firmado entre
Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir
vacinas para combate à pandemia do coronavírus;
medicamentos, insumos e equipamentos na área da
saúde."

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica ratificado, nos termos da lei federal

n011.107/2005 e seu decreto federal regulamentador nO6.017/2007, o protocolo
de intenções firmado entre municípios de todas as regiões da República
Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate
à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse público
relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da
saúde.

Art. 2° - O protocolo de intenções, após sua ratificação,
converter-se-á em contrato de consórcio público.

Art. 3° - O consórcio que ora se ratifica terá a
personalidade jurídica de direito público, com natureza autárquica.

Art. 4° - Fica autorizada a abertura de dotação
orçamentária própria para fins de cumprimento do Art. 8° da Lei Federal
11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso de necessidade.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚ ,AOS 18 DIAS DO M~S DE
MARÇO DE 2021.

PAULO C IAS DE MORAES
. PRESIDENTE h

~1l;,NiL&.O AB~d4fsw.'~o
1° SECRETZoIRMII 20SECRETAR;d:7'~"~
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINfo:n·:

Ofício GPC nº. 120/2021 Ibiúna. 18 de março de 2021.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente. encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 09/2021, referente ao Projeto de Lei nº. 010. nesta
Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 13 de 2021 que "Ratifica protocolo de
intenções firmado entre Municípios brasileiros. com a finalidade de adquirir
vacinas para combate à pandemia do coronavírus; medicamentos. insumos e
equipamentos na área da saúde .", aprovado na Sessão Extraordinária realizada
na presenta data.

Sem mais. valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente.

PAULO CÉS IAS DE MORAES
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCI
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurfcio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150..000-Ibhlna - SP., _ Fon~/Fax: (15) 3241-1266

wW\y.i]JiY!1ª,sp.leg.l1re-mail: fak(a)ibiUlla.spJ~.br

CERTIDÃO

Certifico que os Vereadores Walmir Bortolotto Júnior e

Devanir Cândido de Andrade, pertencentes à Comissão de Justiça e Redação;

Antônio Reginaldo Firmino, Jair Marmelo Cardoso de Oliveira e Armelino

Moreira Júnior pertencentes à Comissão de Finanças e Orçamento; e, Lucas

Vieira Ruivo Borba pertencente à Comissão de Saúde, Assistência Social e

Direitos da Pessoa com Deficiência da Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna, seguindo os protocolos sanitários e de segurança, exararam parecer

oral favorável ao Projeto de Lei nO13 de 16 de março de 2021, que "Ratifica

protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade

de adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus; medicamentos,
insumos e equipamentos na área da saúde."

Certifico ainda, após colocado em discussão e

votação nominal na Ordem do Dia' da Sessão Extraordinária Remota do dia 18

de março de 2021 o Projeto de Lei nº. 13 de 16 de março de 2021 foi aprovado

por unanimidade dos Srs. Vereadores(as), e em virtude da aprovação foi

elaborado o Autógrafo de Lei nº. 09/2021, encaminhado através do Ofício GPC
nº. 120/2021, de 18 de março de 2021.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Ibiúna, 18 de março de 2021.
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